
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  
SÃO JOÃO DA BOA VISTA— SP 

Departamento de Assistência Social 

1.9 T ERMD DE APOSTI LAMENTO AO TERMO DE POM ENTO onzzogo 

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA E A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL LAR VICENTINO SÃO JOSÉ — OBRA 
UNIDA DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 

.A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, inscrita no CNPJ sob nº 46.429.379/0001-50 estabelecido no 
endereço, Rua Marechal Deodoro nº 366, Centro, representado por Maria Teresinha de Jesus Pedroza, prefeita 
municipal, por intermédio do Departamento de Assistência Social localizado na Rua General Carneiro nº 344, Centro, 
representado por sua diretora Carmen Eliza Garcia, brasileira, casada, portadora do RG nº 6.680.747 SSP/SP e CPF nº 
718.074.208—25, doravante denominada Concedente, e do outro o Lar Vicentino São José - Obra Unida da Sociedade 
São Vicente de Paulo, CNPJ nº 59.767.210/0001-52, com sede na cidade de São João da Boa Vista 'a Rua Antônio Lucio 
dos Santos nº 87, Bairro Santo Antônio, neste ato representado pelo Sr. José Paulo Curti Junqueira, brasileiro, portador 
do RG nº 11.94o.249-x e CPF nº 158.617.178-00 doravante denominado Proponente, acordam e firmar o seguinte 
Termo de Apostilamento, conforme solicitação do Departamento de Assistência Social, constante do processo 
administrativo nº 13648/2020 que farmaliza o Termo de Fomento nº 011/2020. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - no como 
“LI. O presente. Termo de Apostilamento tem por objeto-alteração do Plano de Trabalho em decºrrênéia de acordos 

firmado entre ambas partes com relação ao período devigêfncias da parceria,,sem que haja-alteração no valor do 
cºntrato e nem prejuízos ao seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 
2.1. Fica alterado o item 6.2. " Quadro de Periodicidade” do Plano de Trabalho, coma finalidade de 'aÍUStar' ao gerindo 
de vigência da parceria, conforme documento anexo. 
-2-.2. Fica alterado o item 9.2. " Período de vigência da parceria" do Plano de Trabalho, com a finalidade deajustargào 
paríodo de vigência da parceria, conforme documento anexo. 
241. Fica alterado o item 12. “ Período de vigência do plano de Trabalho” do Plano de Trabalho, com a finalidade-de 
ajustarao período de vigência da parceria, conforme documento anexo. 
2.4. Fica alterado o item 1. "Plano de aplicação Financeiro” e o item 2. "Cronograma de Desembolso" do Anaxo lda 
Plano de Trabalho, com a finalidade de ajustar ao período de vigência da parceria, conforme documento'anexo 
2.5. Faz parte deste Termo de Apostilamento as documentações aprovadas por este Departamento em anexo: 
:a) "Adequação do plano de Trabalho”, e 
.b) ”Anexo ! — do Plano de Trabalho". 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO 

3.1. Permanecem inalteradas os demais itens, ciáUsuia's e condições do Termo de Fomento nº 4011/2020 não 
modmcados por este instrumento. 

3.2. As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma. 

São João da Boa, Vista, 13-de'janeiro de 2021 

| 
Daniel de Pa a MUcin / José Paulo Cuá Junqueira 

Gestor da Parceria ar Vicentino São José — Obra Unida da 
Sociedade São Vicente de Paulo 

ªfªstªrá lide! 

Departa- mento de Aszistalcia Social — Setor de Assessoria de Repasses no Terceiro setor 
Rua General Carneiro nº 344. Centro 



LAR VICENTINO sÃo JOSÉ. 
OBRA UNIDA DA SSVP 
CNPJ 59.767.210/0001-52 

ADEQUAÇÃO oo PLANO DE TRABALHO 

Organização da Sociedade Civil: Lar Vicentino São José — Obra Unida da Sociedade São Vicente de Paulo CNPJ: 59.767,210/0001—52 

Objeto: Estabelecer Termo de Fomento entre a Prefeitura do Municipio de São João da Boa Vista, por meio do Departamento de Assistência Social (DAS) e do Departamento de Educação (DME), e Organizações da Sociedade Civil seiecionadas com projetos voltados a investimentos para aprimorar infraestrutura de Organizações da Sociedade Civil (OSC), que prestam serviços de assistência social e educação, conforme diretrizes apresentadas no item 06 do Termo de Referência. 

6.2. QUADRO DE PERIODICIDADE 

META 1 Fundações e Coordenador, Alvenaria _)i x engenheiro, 
empreiteira 

Etapa 2 - Acabamentos e Coordenador, » Revestimentos :( X engenheiro, 
empreiteira 

META 3 — Elétrica e Hidraúllc'a Coordenador, 
)( X X engenheiro, 

.. , empreiteira Etapal-A Coordenador, Pintura. )( ): engenheiro, 
empreiteira 

9.2; PERIODO DE weêncm DA PARCERIA _ 
Prazo da parceria será de 12 (doze) meses, de 23/12/2020 a 22/12/2021 

12. PERIODO DE VIGENCIA DO PLANO DE TRABALHO , 
£ste Plano de Trabalho tem o período de vigência de 23/12/2020 a 22/12/2021 

São João da Boa Vista, 13» de janeiro de 2021 

W 
/ / 

José Paulo Curti Junqueira 
. Presidente 

Lar'VicéntinOSão José —Obra Unida da Sociedade São Vicente de' Paulo 

27/04/1951 — Utilidade Pública Municipal 07/02/2001 - Utilidade Pública Federal" 20/12/1999 — Utilidade Pública Estadual 16/12/2002 — Certificado do C.N.A.S. 
Rua Antônio Lúcio dos Santos, 87 -— Bairro Santo Antônio — Fone (19) 3522-3464- 

CEP- 13871-208 - São João da Boa Vista -— SLP". — e—mail : Iarsaojosesjbvêgm—ailxorh' 



LAR VICENTINO sÃo JOSÉ 
OBRA UNIDA DA svº 

CNPJ 59.767210/0001-5 

iANªO -'DO PLANO DE TRABALHO 

1 PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRO 

. fundação, alvenaria, laje, acabemanto, pintura, a; 
': gf ; elétrlca, hidráulica etc. .* 

x 
Éílàewlçd Heim Aqulslção de materiais de construção 

necessárlos para a execução da obra. 

Acompanhamento da Obra, sob flscallzação do L 
engenheiro responsável. ”'?ªªçV 

W . “  «-—.-_.. 



': ._cRONOGRAMA DE OESENIROL—SO' 
2.1 CONCEDENTE 

3 
R$ 15.000,00 

ª :  -. , ªki?. 33. “iªrª? Lu». . ..xz' 
' 10/03/2021 30/03/2021 30/04/2021 10/05/2021 

J R$ 3.781,72 R$ 3.781,72 R$ 3.731,72 R$ 3.781,72 R$ 3.731,71 

.3 ASSINATURA OOS RESPONSÁVEIS PELO PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRO E SUA EXECUÇÃO— 

W M M  
PRESIDENTE DA OSC 
Nome: José Paulo Curti Junqueira 
Data: 33) / 03 / .ao-2.1 Assinátura: 

COORDENADOR 
“Nome: Angelo Reginaldo de Lima 
Data: (3 l (74 / 30.517 " Assinatura: 

TESOUREIRO 
Nome": Osmar Donizetti Vitºriano 
Data:;ly o; / 10.23 

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO DE 
Nome: Angelo Reginaldo de Lima" 
Data:/5 100 / aa.“ ASSIn'atura: 

Assinatura: M ª )  


